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Denoiiiiiia "Heiícr leme tle Paola" a uoia. rua da cidaile 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de 
Campinas, promulgo a.seguinte Lei: 

Artigo L.o — Fica denominada "Heitor Leme de Paula" a Rua 
n. 32, do -arruamento Rueno dc Miranda, {Oanibui), paralela ;i Rua 
Santo Antônio, e tendo início na Rua Sampaio Peixoto, entre as 
Ruas 28 e Dr. Carlos Guimarães, e terminando na Rua Emílio 
Ribas, entre as Ruas Capitão Francisco de Paula e Santo Antônio. 

Artigo 2.o — jfista lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 27 de jtillio de 1948. 
' . MIGUEL VICENTE CURY 

Prefeito Municipal 
Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, 

em 27 de julho de -1948. 
O Diretor, 

•' " ADMAR MAIA .. 



RUA HEITOR mm BE Pá 

«AS 11P1 dlÇOES DO SR. JOSfi AMES FERRAZ 

Foram cliaas as iadicações do vereador tlose Alves ferra®i 

a primeira solicitaniô o prosseguimento do calçamento da roa Tj. 

radentes, e a segunda para qiie seja dado o nome do bravo expedi 

cio&árló Heitor leme de Paulaf morto na Xtalxa» quando na lucs 

contra o faaciscio,tt 

(Do jornal ^Correio Popular51 de Ol^fevereiro-1948, 

noticiando a reunias do dia anterior (31.01.1948) 

da Câmara Municipal de Campinas)® 
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